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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
EST ADO D E SÃO PAULO 

Dispões sÔbre a abertura de um Crédjto 
Especial de N~. - 650,00.-

O PREFEITO lilO ICIPAI. DE CATIGUÁ, nos têrmos do 
Artigo 23, da Lei ~stadual nº - 9.842, de 19 de setembro de 
1967, sanciona e promulga a seguinte lei, aprovada pela -
câmara municipal em sua sessão de 15 de outubro de 1969,
conforme resolução n2- 48/69. 

Ar~igo 12- Fica aberto na Diretoria da Contabi
lidade da Prefeitura unicipe.l de Catieuá, um Crédito Es
pecial da importância de Cr.$- 650,00 (seiscentos e cinque~ 
ta cruzeiros novos). 

§unice - o crédito a que se refere êste artigo, 
serãdestinado ao pagamento ne pÚblicações de Editais, efe
tuados por est~ mWlici alidade dura.~te o exercício findo. 

Artieo 22 - As despesas com a execu~ãc desta lei, 
serão cobert~s com o excesso de arrecadação que se verifi
car no corrente exercício financeiro. -

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de 

s ua pÚblicaçãc, revogadas ::as disposições em contrário. 
Prefeit·.u-a unicipal de CatiQJ.á, aos 15 de ou~~

bro de l9ó9.-

~egistrado no livro competente, e ~ seguida 
pÚblicado ro~ afixação no local de costum.el-
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